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CAPÍTULO V

Disposições transitórias

Artigo 302.º
Registos consulares

1 — Os actos de registo lavrados por agentes diplo-
máticos e consulares portugueses, no estrangeiro, até ao 
dia 1 de Janeiro de 1968, são transcritos nos livros da 
Conservatória dos Registos Centrais, segundo os termos 
da legislação actualmente em vigor.

2 — À transcrição é aplicável o disposto no artigo 56.º

Artigo 303.º
Modelos de livros e impressos em uso

(Revogado.)

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 304.º
Factos não sujeitos a registo obrigatório

Não é obrigatório o registo das convenções antenup-
ciais respeitantes aos casamentos celebrados antes de 1 de 
Janeiro de 1959 e as decisões judiciais anteriores a 1 de 
Abril de 1978 relativas à homologação, regulação, suspen-
são, alteração, cessação e inibição do exercício do poder 
pater nal ou ao estabelecimento de providências limitativas 
desse poder.

Artigo 305.º
Actos lavrados em Macau

1 — Os assentos de registo civil ou paroquial, lavrados 
em Macau durante a administração portuguesa e constantes 
de microfilme arquivado na Conservatória dos Registos 
Centrais ou de suporte informático, têm a força probató-
ria dos actos de registo civil, deles podendo ser extraídas 
certidões com o valor probatório dos originais, nos termos 
fixados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.) 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1278/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 351/2000, de 14 de Junho, foi renovada 
até 6 de Junho de 2007 a zona de caça associativa das 
Herdades da Algueireirinha e Vale Monteiro (processo 

n.º 603 -DGRF), situada nos municípios de Arronches e 
Portalegre, concessionada à Associação de Caçadores de 
Alcobaça.

Pela Portaria n.º 115/2004, de 29 de Janeiro, foram ane-
xados a esta zona de caça vários prédios rústicos, tendo a 
mesma ficado com a área total de 1122,7550 ha.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça, foi requerida a concessão de 
uma zona de caça associativa a favor da Associação de 
Caçadores de Figueiró dos Vinhos;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação:

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 40.º, na alínea d) 

do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º e no n.º 1 do artigo 118.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, ouvidos os Conselhos Cinegéticos 
Municipais:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa das Herda-
des da Algueireirinha e Vale Monteiro (processo n.º 603-
-DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo perío do 
de seis anos, renováveis automaticamente por um único 
e igual período, à Associação de Caçadores de Figueiró 
dos Vinhos, com o número de identificação fiscal 
504370707 e sede na Rua dos Bombeiros Voluntários, 14, 
3260 -419 Figueiró dos Vinhos, a zona de caça associativa 
das Herdades das Algueireirinhas e Vale Monteiro (pro-
cesso n.º 4680 -DGRF), englobando vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Mosteiros, município de Arronches, 
com a área de 1091 ha, e na freguesia de Alegrete, muni-
cípio de Portalegre, com a área de 32 ha, o que perfaz a 
área total de 1123 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

4.º São criadas duas áreas de condicionamento à acti-
vidade cinegética, uma total e outra parcial, devidamente 
assinaladas na planta anexa.

5.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 14 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 22 de Agosto de 2007. 
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 Portaria n.º 1279/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 485/2007, de 20 de Abril, foi criada a 
zona de caça municipal de São Barnabé, processo n.º 4509-
-DGRF, situada no município de Almodôvar e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores Pico da Serra 
do Mú.

Verificou -se entretanto existir uma sobreposição desta 
zona de caça municipal com uma zona de caça associativa 
já concessionada, pelo que se torna necessário proceder à 
correcção dos limites da zona de caça municipal de São 
Barnabé.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º O n.º 2.º da Portaria n.º 485/2007, de 20 de Abril, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Passam a integrar esta zona de caça os terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante sitos 
na freguesia de São Barnabé, município de Almodôvar, 
com a área de 4963 ha.»

2.º A planta anexa à Portaria n.º 485/2007, de 20 de 
Abril, é substituída pela apensa à presente portaria.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente, em 21 de Setembro de 2007. — O Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Setembro 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1280/2007
de 28 de Setembro

Pela Portaria n.º 824/2001, de 25 de Julho, foi criada 
a zona de caça municipal ao sul do Cávado (processo 
n.º 2600-DGRF), situada no município de Esposende, vá-
lida até 25 de Julho de 2007, e transferida a sua gestão para 
o Clube de Caça e Pesca ao Sul do Cávado.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua re-
novação, tendo em simultâneo solicitado a correcção 
da área primitivamente concessionada de 3470 ha para 
2702 ha por exclusão das áreas sociais (terrenos não 
cinegéticos). 

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal: 

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte: 

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos nas freguesias 
de Gemeses, Gandra, Palmeira de Faro, Fonte Boa, Apúlia, 
Fão e Rio Tinto, município de Esposende, com a área de 
2702 ha. 

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
26 de Julho de 2007. 

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del gado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 21 de Setembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 29 de Setembro de 2007. 




